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ESTADO DOCEARA 
MIMSTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício n 0 066 / 2008 

Fortaleza, 05 (cmco) de novembro de 2008 

Excelentíssimo Senhor 
D e p u t a d o E s t a d u a l D O M I N G O S GOMES DE A G U I A R F I L H O 
D D Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

•—mramxm 

Senhor Pres iden te , 

HMRT UMSSLÀIM) PARA 
p \ m ^EXPEDIENTE, 

X c? 
L í fe^^omlngoo FlTKe 

Afe-ft^^HTa 

Cumpnmentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, para 
apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei de autoria 
do Ministério Público do Ceara, versando sobre a transformação da Promotoria de 
Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Russas em 2 a 

Promotoria de Justiça, bem como sobre a criação de 01 (um) cargo de Técnico 
Ministerial de 3 a Entrância, a fim de que seja submetido ao crivo das doutas 
comissões e do digno plenário desse solene Parlamento 

Por oportuno, registre-se que, em atenção ao artigo 12 da Lei n 0 8 625/93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), o aludido projeto foi precedido de 
analise e amplo debate por parte do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça 
de nossa Instituição 

Convicta de que os ilustres Membros dessa Casa haverão de conferir o 
necessário apoio à presente proposição, rogo-lhe, dada a relevância da matena e 
a necessidade imediata de autorização legislativa, o empréstimo de valiosa e 
imprescindível colaboração para o seu encaminhamento em carater de urgência 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares, 
protestos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

(L C c-

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Rua Avvuiuào 1 10 
MPE — Prot lira dona Geral de Jiibiii, >i 

JOÍL BoniÍJCio-Fonale7a-Ce rO\X (85)^452-3749 CEP 60050-011 (^eeceralfííinp ULH br) 



ESTADO DOCEARA 
MIMSTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI V , DE DE 

Transforma a Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Cnminal da Comarca de Russas 
em 2a Promotona de Justiça e da outras 
providências 

CEARA 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 

An I o - Fica transformada a Promotona de 
Justiça do Juizado Especial Cível e Cnminal da Comarca dc Russas em 2' Promotoria dc 
Justiça da Comarca de Russas 

Art 2o - Fica criado, na estrutura e composição 
do quadro de pessoal do Mimsténo Público do Estado do Ceara, 1 (um) cargo de Tecmco 
Ministenal de B"1 Entrância, de provimento efetivo 

publicação 

contráno 

Art 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art 4 o - Revogam-se as disposições em 

PALACIO IRACEMA DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

MPE - Proturadona Ourai de hisiica 
Ru.i As^imcio 110-Jose Bomiacio-Fonak/a Ce FONE (85)^4)2-1749 CEP ftoosOOll (^ctíCMl^nip te uo\ br) 
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ESTADO DOCEARA 
MIMSTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora apresentado visa transformar a 
Promotoria de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Russas 
em T Promotoria de Justiça da mesma circunscrição, bem como criar um cargo 
de Tecmco Ministerial de 3 a Entrância, de provimento efetivo, para a referida 
unidade 

Consoante a definição do texto constitucional, o 
Ministério Publico é Instituição permanente e essencial à função jurisdicional do 
Estado, mcumbmdo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis 

Em face dessa relevante missão, o oficio do 
Ministério Público nos processos judiciais de I o e 2 o graus, bem como nas 
atividades extrajudiciais, requer, para seu regular e satisfatório desempenho, um 
número adequado de Membros 

Na presente conjuntura, dois Promotores de Justiça 
atuam perante as Varas Judiciarias da Comarca de Russas 

Ocorre que, recentemente, a Lei Estadual n 0 14 139 
de 16 (dezesseis) de junho de 2008 - publicada no Diário Oficial de 25 (vinte e 
cinco) de junho do mesmo ano - alterou a divisão judiciaria do Estado do Ceara, 
transformando a Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Russas em 2 a Vara da referida circunscrição 

Por conseguinte, é providencial que o Ministério 
Publico faça a adaptação da Promotoria de Justiça do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Russas, de modo a transformá-la em 2 a Promotoria de 
Justiça de Russas, o que ora se propõe 

Consequentemente, e levando-se em conta, 
também, que hoje só ha um umeo servidor ministerial lotado na referida 
Comarca, circunscrição esta dotada de duas Promotonas de Justiça, faz-se 
necessána, outrossim, a criação de um cargo tecmco na estrutura de pessoal da 
Instituição Ministerial 

Merece, ainda, ser salientado, no que diz respeito à 
repercussão financeira da inovação, que tal só ocorre relativamente à criação do 
cargo de Tecmco Ministerial, sendo plenamente absorvível pelas presentes 
disponibilidades orçamentánas 

MPL - Procuradoria G^ral tk Jiisiii,a 
RudA^Lmcào 110-Jose Botutano-Fortaleza-Ce 1 0 \ E (S?) '432 3749 CCP 60030-011 (M.i.gi.r.il.'» mp te KOV br) 



ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ante o exposto, depreende-se ser o tema 
mconteste relevância para o bom desenvolvimento das atividades da Instituição 
Ministerial, as quais apontam, insofismavelmente, para a satisfação do interesse 
publico 

De fato, a intenção do Ministério Público do Estado 
do Ceara e de contribuir para a agilização da prestação jurisdicional, acreditando 
na aprovação da propositura 

Sendo essa, em suma, a matena constante da 
proposta legislativa que apresento a apreciação da Augusta Assembléia 
Legislativa, alegro-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 
Nobres Parlamentares meus protestos de elevada estima e distinta consideração 

Fortaleza, 05 (cinco) de novembro de 2008 

Mar ia do Pe rpé tuo Socor ro França P in to 
Procuradora-Geral de Justiça 

MPL - ftocur.Líiorw O (.rul dt lu\ln,.i 
Rua A^uniik) 110-lobt; rioinlnuo-I orialtza-Ci. 1 0 \ L (83) ^452 V49 CU* WKWMíl M^caeuIfSmpct gi>\ br) 



ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

\ _ / 

Processo n 0 12478/2008-5 
Assunto Projeto de Lei - transforma a Promotoria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Russas em 2 a Promotoria de Juft iça 

REPERCUSSÃO FINANCEIRA 
CRIAÇÃO DE 01(UM( CARGO DE TÉCNICO MINISTERIAL 3a ENTRÂNCIA 

Cargo Quat 
Mês/Valor (') Impacto Anual 

Cargo Quat 
ago set/out nov/dez jan/09 fev/09 mar/09 2008 (') 2009 

Tecmco Ministerial de 

3 a Entrância 
1 814,61 868,91 923,22 977,53 1 031,83 1 247,58 4 706,61 16 523,95 

Nota (') - Valores constantes do anexo VI - do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do MP/CE, reajustados em 6 13% a 
partir de julho/2008 

C) Despesa computada a partir de setembro/2008, correspondendo a 4 meses e 13° proporcional 

Fortaleza 12 de agosto de 2008 

a joS*c^3 
Teresa Jacquelme de Mesquita Ciríaco 
Cooixfenadora da Assessoria de Planejamento 
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MATÉRlAyAuAÁÁÁX N". o 7 /2008. 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ) I / /2008. 

(utado Dr. Sarto 
^esidente da CCJR. 
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Parecer n 0 L0477/08 / 

Mensanem 07/2008-PGJ 

'\ A Procuradoria Geral de Justiça, por seu 

Procuradora Geral, através da Mensagem n 0 07/2008 apiesenta ao 

Poder Legislativo projeto de Lei que " Transforma a Promotoria 

ae Ju\ t iça do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 

Russas em 2 a Promotoria de Just iça e dá outras providências. " 

ED caminhando a propositura assevera a 

Ilustre Procuradora Geral de Justiça que " em atenção ao artigo 12 
V 

da Let n0 8 625/93 ( Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 

o aludido projeto jot preceiltdó de análise e amplo debate por parte 

do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça de nossa 

Instituição ' 

O projeto em comento, tratando da 
i 

organização e cargos, com as respectivas atribuições do Ministério 

Pubhco estadual, guarda fundamento no art 135, I da Constituição 

Estadual que assim dispõe 

Art 135. Ao Min is tér io Púb l ico é 
assegurada ' ' au tonomia f unc iona l , 
admin is t ra t iva e f inance i ra , cabendo- lhe, 
através do Procurador-Gera l da Jus t i ça 

:] 

W oe5B«*WG*OCH «KWBUA. 2M7 DtOwtSiO TOHBEa 

^fOUE (0x.l5 | 3 i n 1X0 FAX I Q . H M ) 3377 J7S1 

] C t P « 0 170 flOO FORTALEZA CEARA 

' t I t a a t WKWOQ»! o po» fct ' h O B J t i w V ca o o í w 
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^ t - p ropor ao Poder Leg is la t ivo a cr iação 

_ - e a ext inção dos cargos e serv iços 
aux i l ia res, a f ixação dos venc imentos oos 

\ membros e dos serv idores de seus órgãos 
\ , -v 1 aux i l ia res , 

! " \ 
^ 

Por f im, embora seja inviável na esfera de 

um pdicL-ci ju i íJ ico constàLai a dJccjuavao Jc despesas ftiianccnas 

- -com pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, é de se dessumir que não há ofensa ao referido diploma legal 

na proposta sub examinen, sendo â mesma factível do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização, uma vez atendidos os requisitos da referida Lei 

Complementar 101/2000 

~ I 

V 
Á 

É o parecer a consideração da • douta 
\ v ' 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

j 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉTA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARA, em 18 de novembro de 2008 

> 

eite Jucá Filho 

Procurador 

' t 

- > ' i 

AV OQOBWWADOR MORBRA, MOT 0 0 ^ 0 TOARES 

, FQKt (imas) isoo ^FAX (oxiMi 3277 21a 

I ' CqP 60 1 TO BOO - FORTALEZA CEARA 
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i — l N.0 o y /2008 

b JVST "̂ 

de 2008 

P A R E C E R 

^ ( / ^ ( /_ i 

S N. 
7 i 

WkVNo 

^ 

E D A l^O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de 

PRKSiDENTE DA CCJR 

de 2008 
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MENSAGEM N° 0 7 / 0 8 - autoria do Ministério Público -
"Transforma a Promotoria de Justiça do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Russas em 2 a Promotoria de Justiça e dá 
outras providências". 

RELATOR(A).. ^ 

PARECER- fZkt/O \K,K/J 
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Forta leza, de 2008 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Forta leza, de 2008. 



APROVADO EM Ç ISCUSSÃO PS WAL 

e ^ d i 

ÇI5CUSSA0 }-n 

Z <._o^ 
. o S c c \ f * 6 r l o 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 07/08 MP 

Transforma a Promotoria de Justiça do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Russas em 
2 Promotoria de Justiça e da outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o Fica transformada a Promotoria de Jusliça do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Russas em 2' Promotoria de Justiça da Comarca de Russas 

Art 2 o Fica criado, na estrutura e composição do quadro de pessoal do Ministéno 
Publico do Estado do Ceara, I (um) cargo de Técnico Ministerial de 3' Entrância, de provimento 
efetivo 

Art 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 4 o Rcvogam-se as disposições em contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA cm 

Fortaleza, 20 de novembro de 200$ / 

PRESIDENTE 

RELA IOR 

» oewiwtiio*Dc*Mcweji*,j«5> otttsord**-* 

Fowt to MI ÍITTIWO "J isuaa) u r i t ' " 

CtP *t \ra «oa fORTAittt ce*"* 

• m C f »—w Mm iin» •! ct *• 



Lei nQ 14.256, de 04.12.08 
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AUTOGRAFO OE LEI NUMERO CEiNTO E SETENTA E QUATRO 

rransiiirma a Piomotoi ia de Justiça do Juizado Especial 
Cível e Cnminal da Comarca de Rusgas em 2 1 Piomotoi ia 
de Justit.a e da outi as pi ovidências 

A ASSEMBLEIA LFGISLATIVA DO ESTADO DO CLARA 

D r C R E T A 

Ai I 1" TILLI tiansloi maeLi a Piomotoi ui dc lustiça do lui/.ado Especial C w cl c Ci mimai da 
Comaica dc Russas cm 2' Piomotoi ui dc lustiça da Comaici dc Russas 

Art 2" Fica enado csluituia c composição do quadio de pessoal do Mmistcno Publico 
do Lstado do Ceaia I (un) cargo dt Tecmco Ministerial de V Entiància dc piovimcnlo etetno 

Art 3 o Esta Lei entia cm \igor nn daia dc sua publicação 
Art 4 o Revogam-se as disposições em conttano 
PA(,0 DA ASSEMBLEIA I EGÍSLATIVA DO ESTADO DO C l ' ARA. cm Foiíalca 

20 dc no\cinbto Jc 2008 

^ ^ ' ^ DEP DOMINGOS I ILHO 
PRPSIDFN I F 
DLP OON\ /\RIUiDA 

Vier-PRESIDt^iL 
DLP I RANCISC O C AM1NII \ 
2° MCr-PRFSIDENIi: 

_ _ D t P lOSF AI IUIQU1 RODI" 
1 n SECRL1 ARIO 
DFP Fl RNANDO IIUOO 
2" SFCRFFARIO 
DLP OSM \R BAglil I 
3 " SLC RF 1 ARIO Lin LXUCIUO 
DEP SINEVAL ROQUF 
4 0 SFCRLTARIO um LN.ICICIO 
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